
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO MANTENINHA-MG. 

Moção de pesar 

Excelentíssimo Senhor presidente da Câmara Municipal de São João do 
Manteninha-MG 

O vereador infra-assinado vem respeitosamente com amparo no artigo 161 
inciso décimo segundo do regimento interno desta augusta casa de leis, 
submeter à apreciação do plenário, a seguinte Moção de Pesar: 

A câmara de vereadores de São João do Manteninha-MG vem pela presente, 
expressar manifestação de condolências pelo falecimento da Senhora * 
Leontina Candida Nogueira*,  ocorrido em 26 de outubro de 2022, que 
também possa ser confeccionada uma placa de moção de pesar e que 
determine uma data para entrega da placa aos familiares da mesma, 

Após dar conhecimento da presente moção de pesar ao plenário desta casa, 
para apreciação e votação, seja encaminhada uma cópia a família enlutada. 

Sala Vereador Belmiro Batista de Oliveira, aos 27 dias do mês de 
outubro de 2022. 
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